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 PROJETO DE LEI Nº.........../2020/LEGISLATIVO
ALTERA OS ART. 1º E 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.737/2017, INCLUI PARÁGRAFO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  Art. 1º - Altera o Art. 1º da Lei Municipal n° 1.737/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:

                          “Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder Auxílio Alimentação aos servidores detentores de cargos efetivos e comissionados que efetivamente estiverem no exercício da função ou cargo e que percebam vencimentos mensais de até R$ 3.000,00 (três mil reais).
                            § 1º............................

                         § 2º - O valor mencionado no caput deste artigo será reajustado, anualmente, por ocasião da revisão geral dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo”. (NR)
  Art. 2° - Altera o Art. 5º da Lei Municipal n° 1.737/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 5º......................

 I - .............................
IV – férias; (REVOGADO)
V – licença-prêmio” (REVOGADO)
Art. 3° - Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 1.737/2017.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

                          Caraá, 21 de maio de 2020.

	Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo

Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Sandra de Ávila

1º Secretário do Poder Legislativo

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
2° Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


                        JUSTIFICATIVA
Visa o presente projeto de lei alterar o valor estipulado no art. 1º da Lei Municipal nº 1737/2017 para aqueles servidores que percebem vencimentos totais de até R$ 3.000,00 (três mil reais).
Já no caso do art. 5º que excluía o benefício àqueles servidores em férias e licença, uma vez que ambos têm o mesmo significado de efetivo exercício, que impõe o pagamento do auxílio-alimentação ao servidor em gozo de férias e licença, uma vez que tais períodos de afastamento são considerados como de efetivo exercício, nos precisos termos da Lei Municipal nº 1319/2012.
O auxílio-alimentação trata-se de uma verba de caráter indenizatório, mas que indiretamente vai contribuir com o incremento da renda do trabalhador através da compra de alimentos, por isso entendemos ser um benefício importante de ser implantado.

                       Diante disso, espera-se aprovação dos nobres edis.
                                                 Caraá, 21 de maio de 2020.


